
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Bahi4 no uso de suas atribuições legais que the confere a Lei Orgânica do

Municipio,

Faço saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a

seguinte Lei:

AÍt. ].0. Esta Lei institui o DIA MLINICIPAL DA CONSCIÊNCIA

HUMANA na Cidade de São Francisco do Conde.

Art.2o - O Dia Municipal da Consciência Humana será comemorado,

anualmente, em 10 de setembro.

AÍL 3a - Esta data deverá constar no Calendário de Eventos do Município.

AÍt. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do C junho de 2019.
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Bispo Cruz
Secretário de Govemo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE É

Lei Municipal No 67312019
De 06 de junho de 2019

Lei de autoria do Vercador Venilson Cravinho Souza Chaves

Institui o dia 10 de setembro como ' DIA MUNICIPAL
CONSCÉ,NCIA HIIMANA" na Cidade de Sdo Francisco
Conde.


